
Juiz determina bloqueio de R$ 78 milhões em bens de Lula

O juiz federal Luiz Antonio Bonat, da 13ª Vara Federal de Curitiba, ordenou o bloqueio de R$ 77,9
milhões em bens do ex-presidente Lula. A decisão é do dia 18 de junho. 
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Na decisão, Bonat afirma que o valor estimado tem como base "o montante atribuído à propinas pagas
por empreiteiras em oito contratos da Petrobras, que estariam relacionados ao processo". O ex-presidente
não é acusado de receber dinheiro desses contratos. 

O magistrado atende a um pedido do Ministério Público Federal no caso em que o petista responde pela
acusação de ter recebido propina de cerca de R$ 12 milhões da Odebrecht por meio da compra de dois
imóveis. 

"O MPF estima o valor do perdimento em R$ 75.434.399,44, correspondente ao valor total da
porcentagem da propina supostamente oferecida pela Odebrecht", diz. 

Clique aqui para ler a decisão. 
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